
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2014  

Altera o inciso IV do art. 167 e acrescenta os §§3º, 

4º e 5º ao art. 230 da Constituição Federal, para 

assegurar, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a destinação de 

recursos mínimos ao financiamento das ações e 

programas da Política Nacional do Idoso.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 230 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

“Art. 230..................................................... 

.................................................................... 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão, anualmente, para as ações e programas no âmbito da 

Política Nacional do Idoso, recursos mínimos resultantes da aplicação 

de dois inteiros e setenta e um centésimos por cento  (2,71%) de suas 

receitas correntes líquidas. 

§ 4º O percentual de receitas correntes líquidas, assim como as 

ações e programas referidos no § 3º serão reavaliados pelo menos a 

cada cinco (5) anos. 

§ 5º Compreendem-se como receitas correntes líquidas as 

definidas na lei complementar a que se refere o art. 165 da 

Constituição Federal.” (NR)  

Art. 2º O inciso IV do art. 167 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 167........................................................ 
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........................................................................ 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 

impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 

para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, para realização de atividades da 

administração tributária e para o financiamento da Política Nacional 

do Idoso, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 

212 e 37, XXII, 230, §3º, e a prestação de garantias às operações de 

crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 

como o disposto no § 4º deste artigo 

........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil atravessa uma ótima fase de distribuição etária de sua 

população: para cada grupo de 100 indivíduos em idade ativa, havia 46 

dependentes (menores e idosos inativos), em 2013. Essa proporção diminuirá 

até 2022, mas aumentará nos anos seguintes até 2033, quando será igual à 

observada em 2013. A tendência crescente da proporção de dependentes 

prosseguirá e deverá atingir, em 2060, 65,9 para cada grupo de 100 pessoas.  

Em outras palavras, a participação dos idosos entre os habitantes 

vem crescendo de forma inequivocamente sustentável no País, apesar do 

chamado “bônus demográfico” – isto é, do atual número de pessoas 

consideradas economicamente produtivas ser maior do que a parcela 

economicamente dependente (menores e idosos inativos). Com efeito, em 

2013, o Brasil registrou uma população de 24,8 milhões de pessoas com 60 

anos de idade ou mais – ou 12,6% do total estimado em 201,0 milhões, sendo 

que, desse contingente, a população com 65 anos de idade ou mais chegou a 

14,9 milhões, ou 7,4% do total.  
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Segundo o IBGE, a população nessa faixa etária – com 65 anos 

ou mais de idade – deverá alcançar 58,4 milhões em 2060, ou 26,7% do total. 

Ou seja, a mencionada curva da distribuição etária passará por uma inevitável 

inflexão, em direção ao envelhecimento relativamente rápido da população. 

Embora tenhamos graves desníveis regionais, verifica-se que as principais 

razões da mudança na estrutura etária no Brasil estão associadas ao aumento 

da expectativa de vida (na média, 78,5 anos para as mulheres, e 71,5 anos 

para os homens) e da redução na taxa de fecundidade (média de apenas 1,77 

filhos por mulher – considerada bem abaixo da taxa de 2,1 filhos por mulher, 

necessária para a reposição natural da população).  

Observa-se que, paralelamente ao envelhecimento da população 

brasileira, o Congresso Nacional, juntamente com a sanção do Presidente da 

República, tem produzido normas voltadas para a proteção dos idosos, dentre 

as quais podemos citar: a inestimável e madura decisão da ANC 1987/88 de 

introduzir no texto da Lei Maior o seguinte art. 230, verbis:  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados 

preferencialmente em seus lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 

gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

 Com efeito, a Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994 instituiu a 

Política Nacional do Idoso (PNI) e, entre outras medidas, criou o Conselho 

Nacional do Idoso (CNI).  

Após anos de luta, o Congresso Nacional aprovou em 2003 o 

Estatuto do Idoso, instituído com a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

Trata-se de diploma legal que – embora seja reconhecido como instrumento 

necessário para a concretização de direitos sociais assegurados a esse 

segmento da população –, revelou-se inegavelmente insuficiente para a 

consecução de seus objetivos.   
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Em 2009, o governo federal propôs e o Congresso Nacional 

aprovou a instituição do Fundo Nacional do Idoso (FNI), com a permissão 

para dedução do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e Jurídicas (IRPF e  

IRPJ) das doações efetuadas aos fundos municipais, estaduais e Nacional do 

Idoso. Assim, o projeto foi transformado na Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 

2010.  

A evolução do quadro normativo demonstra o envolvimento 

formal das três esferas de governo no tratamento da matéria, e com controle 

social por meio dos respectivos conselhos de Idosos. Resta, porém, assegurar 

minimamente os recursos orçamentários para que a Política Nacional do Idoso 

tenha efetividade e sejam alcançados os resultados dela esperados. 

Como se sabe, as leis orçamentárias no Brasil são autorizativas. 

Por isso, a decisão do Congresso Nacional sobre a alocação de recursos 

públicos nem sempre corresponde à sua execução pelo Poder Executivo. Com 

efeito, uma forma de mitigar essa anomalia, congênita do sistema adotado no 

País, consiste na vinculação constitucional de parcela da arrecadação 

tributária. No caso, proponho a vinculação de recursos para a execução da 

PNI, porquanto revela-se necessária em face de sua lacuna normativa em 

nosso ordenamento. 

Para tanto, proponho a utilização do conceito de Receitas 

Correntes Líquidas (RCL) na vinculação de recursos, por entendê-lo como o 

mais adequado. Esse conceito está inserido na gestão fiscal responsável, 

consoante a Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como no controle de 

endividamento do setor público pelo Senado Federal, conforme as resoluções 

senatoriais.  

Com efeito, os entes federados têm, atualmente, a possibilidade 

de, no limite, destinar até 11,5% de suas RCL para servir suas dívidas 

mobiliárias e contratuais, isto é, para o pagamento de amortizações, juros e 

demais encargos de suas dívidas consolidadas. Na mesma linha de controle, 

os Estados e o DF não podem ultrapassar o coeficiente de 2,0 para sua relação 

Dívida Consolidada/RCL, assim como os Municípios estão limitados a 1,0 

nessa relação. O parâmetro também é utilizado para gastos com pessoal nas 3 

esferas da administração pública brasileira.  
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Como visto, proponho a vinculação mínima de 2,71% das RCL 

dos três níveis de governo, sendo que esse percentual, assim como as ações e 

programas da PNI deverão ser revistos e reavaliados pelo menos a cada 5 

anos. Do ponto de vista quantitativo, considerem-se as RCL de R$ 671,2 

bilhões da União (até fevereiro de 2014, em 12 meses); as RCL consolidadas 

dos Estados e DF, no valor de R$ 462,0 bilhões, consolidadas até agosto de 

2013, e as RCL no valor de R$ 354,9 bilhões projetadas para os Municípios 

(com base nas RC – Receitas de Contribuições, consolidadas para o ano de 

2012). Portanto, a vinculação proposta obrigaria a alocação mínima de R$ 

40,3 bilhões para a PNI.  

As fontes de financiamento serão, evidentemente, as próprias 

receitas correntes líquidas.  

Ressalto, por fim, que a PNI complementa a concepção de 

seguridade social firmada pelos Constituintes na Carta Política. Desse modo, 

a “um conjunto de iniciativas dos poderes públicos e da sociedade, destinadas 

a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”, 

previstos na Constituição Federal, vem somar-se outro conjunto de iniciativas: 

um plexo de ações e programas voltados para os idosos, a serem 

desenvolvidos pelas esferas municipal, estadual, distrital e federal de governo, 

e em articulação com a sociedade civil, mediante a efetiva participação dos 

conselhos de idosos e demais instituições civis.  

A presente PEC diz respeito a uma contribuição voltada para um 

novo modelo de gestão pública, caracterizada pela responsabilidade fiscal, 

mas sem negligenciar o comprometimento que a política fiscal deve ter para 

com os seus impactos e resultados sociais.   

Conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação da 

presente Proposta de Emenda à Constituição.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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Altera o inciso IV do art. 167 e acrescenta os §§3º, 4º e 5º ao art. 230 da Constituição 

Federal, para assegurar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, a destinação de recursos mínimos ao financiamento das ações e programas da 

Política Nacional do Idoso.  

 

SENADOR       ASSINATURA 

 

______________________     ________________________ 

 

 

______________________     ________________________ 

 

 

______________________     ________________________ 

 

 

______________________     ________________________ 

 

 

______________________     ________________________ 

 

 

______________________     ________________________ 
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______________________     ________________________ 
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Altera o inciso IV do art. 167 e acrescenta os §§3º, 4º e 5º ao art. 230 da Constituição 

Federal, para assegurar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, a destinação de recursos mínimos ao financiamento das ações e programas da 

Política Nacional do Idoso.  
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Altera o inciso IV do art. 167 e acrescenta os §§3º, 4º e 5º ao art. 230 da Constituição 

Federal, para assegurar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, a destinação de recursos mínimos ao financiamento das ações e programas da 

Política Nacional do Idoso.  

 

SENADOR       ASSINATURA 
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Altera o inciso IV do art. 167 e acrescenta os §§3º, 4º e 5º ao art. 230 da Constituição 

Federal, para assegurar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, a destinação de recursos mínimos ao financiamento das ações e programas da 

Política Nacional do Idoso.  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:       (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
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em lei de livre nomeação e exoneração;      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período; 

 IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos 
em lei; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento;      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;       
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

 IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre 
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;       (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)        (Regulamento) 

 XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, 
os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;       (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 
      XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;      
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)        (Vide Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º ;       

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público;       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;      (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o 
que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;        (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:     (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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a) a de dois cargos de professor;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;        (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico;        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

 XVII a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública , sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

 XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.      (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos. 
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§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente:       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)     (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a remuneração do pessoal.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
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dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)       (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.      (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 
ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Or 
gânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005) 

 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

S
F

/
1

4
0

2
5

.
6

3
2

5
5

-
2

1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1


III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

SEÇÃO VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 
e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 
opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)     (Regulamento) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 
IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 
federal. 

Art. 159. A União entregará:    (Vide Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:   (Vide Emenda 
Constitucional nº 17, de 1997) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal;     (Vide Lei Complementar nº 62, de 1989)     (Regulamento) 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;     
(Vide Lei Complementar nº 62, de 1989)     (Regulamento) 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados.  (Regulamento) 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma 
da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na 
forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 
157, I, e 158, I. 

§ 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 
por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 
inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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SEÇÃO II 
DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
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suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8º; 
      IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8.º, bem assim o disposto no § 4.º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 
      IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste 
artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem 
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

SEÇÃO II 
DA SAÚDE 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 
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III - participação da comunidade. 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 
e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 
3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)  Regulamento 

I - os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. .(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006) (Vide Medida provisória nº 297. de 2006)  

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 
diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 
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assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 
cumprimento do referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 
Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição 
Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 
requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 51, de 2006) 

 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os 
sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 
208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários. 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir 
a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 

2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

 

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos. 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994. 

Regulamento 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o 
Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências.. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N
o
 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

Mensagem de veto 
Vigência 
Texto compilado 

(Vide Decreto nº 6.214, de 2007) 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

Vigência 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas 
físicas e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; e altera 
a Lei n

o
 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  
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